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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL
CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI Nº 107, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 1º, 3º E 4º DA LEI MUNICIPAL N°2428 DE 22 DE MAIO DE 2014 E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art°. 1° Os Arts. 1º, 3º e 4º da Lei Municipal de nº 2428 de 22.05.2014 passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º-Autoriza  o Poder Executivo do Município de São Pedro do Sul a custear despesas  e conceder benefícios especificados nesta Lei a médico(s) designados para atuar no âmbito deste Município por intermédio do Programa Mais Médicos, instituído pela Lei Federal n°.12.871, de 22 de outubro de 2013, a saber :

I – Bolsa Auxílio Moradia – compreenderá o valor mensal de R$.l.700,00 (Hum mil e setecentos reais) por profissional, a ser utilizado na locação de moradia pelo beneiciário, além de despesas com água,luz,telefone,internet,condomínio,transporte e terá prazo de vigência enquanto o profissional vinculado ao Programa Mais Médicos atuar no Município de São Pedro do Sul.

II – Bolsa Auxílio Alimentação – compreenderá o valor mensal de R$.800,00 (oitocentos reais) por profissional e terá prazo de vigência enquanto o profissional    vinculado ao Programa Mais Médicos atuar no Município de São Pedro do Sul,   sendo   

considerado como efetivo exercício o recesso previsto no§ 9° do Artigo 22 da Portaria Interministerial n°.l.369, de 08 de julho de 2013.

§ 1º – Os Médicos residentes em imóvel próprio e/ou de familiar localizado nesse Município ou em Municípios que fazem divisa territorial, não terão direito a Bolsa Auxílio Moradia, que trata o inciso I dessa Lei.


§ 2º Os valores constantes dos incisos I e II deste artigo serão reajustados anualmente pelo IGPM ou outro índice oficial que vier a substituir este 
...

 
Art°. 3°. O Município disponibilizará mobiliário e eletrodomésticos básicos a moradia do profissional do Programa Mais Médicos em forma de comodato e de propriedade deste.

Art°.4°. – Os valores do Bolsa Auxílio Moradia e Bolsa Auxílio Alimentação serão disponibilizados ao profissional do Programa Mais Médicos  através de depósito em conta  cor     rente do beneficiado, mensalmente,  no primeiro dia útil do mês de atividade , desde que em efetivo exercício, e reajustado anualmente conforme índice oficial.”
Art°.2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês subseqüente ao de sua data de sua publicação.

                 






MARCOS ERNANI SENGER,







                     Prefeito Municipal.

                    Deiver Vaz dos Santos,   

                   Regeane Simon Lampert,

          Secretário Municipal da Administração.                       Procuradora Municipal. 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 107/2014.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 107 de 30 de dezembro de 2014, que “ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTS. 1º, 3º E 4º DA LEI MUNICIPAL N°2428 DE 22 DE MAIO DE 2014 E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
Nesta oportunidade remetemos o projeto em destaque objetivando atender as razões insertas no ofício nº 391/2014, da Secretaria Municipal da Saúde protocolado no dia 26 de dezembro de 2014, sob o nº 5742, (anexo), tendo como justificativa para essa solicitação, a necessidade de adequação da legislação municipal tendo em vista que os demais municípios já implantaram as modificações que estão sendo propostas, e com vistas a evitar a evasão desses profissionais do Programa Mais Médicos por solicitação de transferência destes a outros Municípios.

Além de ser proposta a majoração dos valores de custeio despesas com moradia e alimentação o profissional médico fica responsável por sua própria despesa, desobrigando o município desses compromissos que demandam de uma burocracia considerável.

Fundamentando por fim, o trabalho muito bom que vem sendo realizado pelos integrantes do Programa Mais Médicos que tem atendido a expectativa da Secretaria Municipal da Saúde, em uma parceria de comprometimento e ajuda mútua esperamos a receptividade ao projeto ora encaminhado bem como sua análise e votação pela aprovação da matéria.

São estas as motivações ensejadoras da propositura do projeto que ora submeto  à apreciação dos membros desta Casa, colocando desde a Secretaria Municipal de Saúde à disposição  para eventuais esclarecimentos e,  valendo-me da oportunidade para reiterar meus votos de elevado apreço e consideração.

	Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.



